
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 
Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

................................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:  
I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e regularidade 

adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;  
II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;  
III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;  
IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas e 

preços;  
V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições 

constitucional e legalmente previstas;  
VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;  
VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais;  
VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;  
IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus 

dados pessoais pela prestadora do serviço;  
X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;  
XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor;  
XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.  
 
Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:  
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações;  
II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral;  
III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos por 

prestadora de serviço de telecomunicações.  
................................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
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TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
................................................................................................................................................................... 
 

 
CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO 
 
Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses a que atendem, os serviços de 

telecomunicações classificam-se em serviços de interesse coletivo e serviços de interesse restrito.  
Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos condicionamentos 

necessários para que sua exploração não prejudique o interesse coletivo.  
 
Art. 63. Quanto ao regime jurídico de sua prestação, os serviços de telecomunicações 

classificam-se em públicos e privados.  
Parágrafo único. Serviço de telecomunicações em regime público é o prestado mediante 

concessão ou permissão, com atribuição a sua prestadora de obrigações de universalização e de 
continuidade.  
................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DAS SANÇÕES 

................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS SANÇÕES PENAIS 

 
Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação:  
Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e 

multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer para o 

crime.  
 
Art. 184. São efeitos da condenação penal transitada em julgado:  
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  
II - a perda, em favor da Agência, ressalvado o direito do lesado ou de terceiros de boa-fé, 

dos bens empregados na atividade clandestina, sem prejuízo de sua apreensão cautelar.  
Parágrafo único. Considera-se clandestina a atividade desenvolvida sem a competente 

concessão, permissão ou autorização de serviço, de uso de radiofreqüência e de exploração de satélite.  
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
 
 


